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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 828, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Nomear  Comissão  Técnica  Especial

Julgadora, objetivando o julgamento da Proposta Técnica e
Classificação dos Credenciados referente ao Processo nº.
91/2025, Edital de Credenciamento nº. 01/2025, que
tem por  objetivo o credenciamento de pessoas jurídicas
visando permissão de uso de bem público municipal,  de
forma  precária,  onerosa  e  por  prazo  determinado,
consistente na utilização de áreas internas e entornos do
Recinto de Exposições “Arary Baltuilhe”, localizado na Av.
Bartolomeu Ortiz de Oliver, nº. 1-259, Santo Anastácio/SP,
com  a  finalidade  de  realização,  organização  e  exploração
econômica do evento denominado FAISA, a ser realizado
nos dias 19 a 22 de novembro de 2025.

Artigo 2º. – A Comissão mencionada no art. 1º. será
composta pelos servidores públicos Municipais: Aline Silva
Torquato  Galhardo,  Escriturário  I,  Fernando  Inague,
Engenheiro Civil e Emerson Henrique Azevedo de Jesus,
Topógrafo.

Parágrafo Único - A comissão ora nomeada exercerá
suas funções sem ônus para o Município.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria
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